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Tatiane 
Gerente de Educação e C 

Conforme De 

S 
Carlos Roberto Ávalo de Oliveira 

Matrícula 8129-9 
Fiscal do contrato 

Silva Mordi 
eOrdenadora de Despesas 
o n°006/2021 

11 

Regiane Oliveira ida Silva Cruz 
Matrícula:8741-6 

Fiscal de Contrato Suplente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO M37312023. 
PROCESSO N°. 186/2023 
DISPENSA POR LIMITE N°.006/2023. 
EMPRESA CONTRATADA: MARCOS R AZARIAS. 
CNPJ: 27.111.86510001-81 

OBJETO: -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSERTO EM GELADEIRAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N0256/2023." 

Tatiane Maria da Silva Morch,  Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n'. 
006/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n 031.188.769-48 e Cédula de Identidade RG iz'  173691911 

SSP/MS, Avenida Fátima do Sul, n'1.346-Bairro: PortinarL No uso de suas atribuições, designam os fiscais de 

Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei ti0  8,666 de 21 de junho de 1993, e as Instruç&es Normativas ti°  

01 e n° 02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso 

do Sul. 

Arti °Desígnar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal da Ordem de Execução de Serviço n°.373/2023 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL flTULAR FISCAL SUPLEN7 5 

Nome: Matricula Nome-  Matrícula 

Gerência de Educação e 
Cultura 

Carlos Roberto Iva/o de 
Oliveira 

8129-9 
Regiane Oliveira da Silva Cruz 

8741-6 

Ar!. 2°São atribuições do fiscal de contrato: 
VIII- Acompanhar e fiscalizar oflet cumprimento do contrato; 
LX- 	Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual tenipestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram 
os incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito á autoridade 
superior sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

X- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 
órgãos de Controle Interno e Externo; 

XI- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 
inobserváncia ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

Xli- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

XIII- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 
XIV- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, 

com antecedência de 30 (trinta) dias do final da vie'ncia; 
Ar!. 3° Dê ciência aos interessados. 	 \ \ 
Ar!. 4° Autue-se no processo. 

Avenida Weirnar Gonçalves Torres, 862- Centro - Telefax (0**67)  3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 
licitacaonavirai@gmail.com  

NA VIRA Í-MS, 26/06/2023. 


